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Ata da Reunião Ordinária nº 2/2025
Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, João Roque Boll e Sandro Geovani Radaelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 14 de 2025, Altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do conselho municipal de desenvolvimento – COMUDE. Projeto de Lei Ordinária nº 15 de 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Jogos Abertos de Verão e Inverno. Projeto de Lei Ordinária nº 16 de 2025, Fixa os feriados religiosos no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 17 de 2025, Dispõe sobre a concessão de desconto nos juros e condições de parcelamento de débitos tributários municipais, incluindo o IPTU. Projeto de Lei Ordinária nº 18 de 2025, Autoriza a contratação emergencial de um Oficineiro de Música e Instrumentos Musicais. Projeto de Lei Ordinária nº 19 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até 08 (oito) Médicos. Projeto de Lei Ordinária nº 20 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até 08 (oito) Enfermeiros. Projeto de Lei Ordinária nº 21 de 2025, Concede isenção de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Ordinária nº 14/25 – este projeto está aguardando o envio de Mensagem Retificativa por parte do Executivo Municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 15/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 16/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 17/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 18/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando, porém, que cabe à Comissão a análise de mérito da matéria, quanto à caracterização da emergencialidade e a necessidade de realização de concurso público para provimento da vaga. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 19/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando, porém, que a expressão “de até” é genérica, conforme decisão do STF, sendo inconstitucional. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 20/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando, porém, que a expressão “de até” é genérica, conforme decisão do STF, sendo inconstitucional. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 21/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei Ordinária nºs 15/25 a 21/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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